
AI tera os artigos 9º e 14 do De-
creto nº 11.417, de 10 de janeiro
de 1996, que dispõe sobre aplicação
de recursos e prestação de contas
dos Convênios da Administração Di-
reta e Indireta do Municipio com
entidades não-governamentais e da
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das
atr~buições que lhe confere o artigo 94, incisos 11 e IV, da Lei
Organica do Municipio e considerando que a recente normatização,
na sua aplicação inicial, aponta necessidade de aperfeiçoamento
do seu texto legal,

Art. 1º - Fica aIterado o "caput" do artigo 9º e
acrescido o parágrafo unico do Decreto rrº 11.417, de 10 de
janeiro de 1996, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º - A prestação de contas mensal referente
ao Convênio entre o Municipio e as entidades será acei ta na
medida em que esteja de acordo com o Plano de Aplicação de
Recursos em vigor.

Parágrafo único - Somente será permitida a alte-
ração na aplicação dos recursos de que trata o "caput" deste
artigo, em até 10% (dez por cento) do valor total repassado,
podendo tal valor ser aplicado em quaisquer dos itens previstos
pela entidade em seu Plano de Aplicação de Recursos."

Art. 2º Fica alterado o "caput" e o §1º do
artigo 14 do Decreto nº 11.417, de 10 de janeiro de 1996, que
passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 14 O pagamento das despesas relativas ao
convênio deverá ser efetivado mediante cheque nominal, assinado
pelo representante legal da entidade, ou por quem tenha compe-
tência legal para substitui-Ia.

§ 1 º O valor do cheque previsto no "caput"
deste artigo deverá corresponder aos documentos comprobatórios
da despesa, exceto quando a entidade efetuar parte do pagamento
com recursos proprios.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 10 de
janeiro de 1996.

Tarso Genro,
Prefeito.

Arno Augustin Filho,
Secretário Municipal da Fazenda.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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